
Em Cuiabá-MT, 8 de Fevereiro de 2019.

SECEX EDUCACAO E SEGURANCA.

PROCESSO N.º: 351075/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE

CNPJ: 03.239.019/0001-83

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA EXTERNA)

Ordenador de Despesas: ERICO STEVAN GONCALVES

RELATOR: MOISES MACIEL

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: GUARANTA DO NORTE

NÚMERO OS: 252/2019

EQUIPE TÉCNICA: RITA MARIA LANA PINTO

 

 

 

Excelentissimo Conselheiro Relator,

 

Trata-se de Representação de Natureza Externa (RNE), em desfavor da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte,

proposta pela Empresa Ekipsul Comércio de Equipamentos Educacionais EIRELI-EPP, em face de supostas

irregularidades no Pregão Presencial nº 85/2018.

 

Após análise dos esclarecimentos apresentados pelo  gestor, a equipe técnica elabrou relatório, devidamente

revisado pelo Supervisor de Controle Externo, concluindo pela inexistência de irregularidade e pelo arquivamento

desta representação.

 

Visto. De acordo. Submeto os autos ao Gabinete do Exmo. Conselheiro Interino Moisés Maciel para as providências

cabíveis.

PATRICIA LEITE LOZICH

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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